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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2025.03.14.1 - SRP

1a Partê: pneÂltíeuLo

A pREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXELÔ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o n. 06.742.480t0001-42, por intermédio dos Ordenadores de Despesas das

Secretarias Municipais abaixo Íirmado, torna público, para conhecimento dos inleressato_s_, 
-Qr. 

no dia e hora

abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade PREGÃo ELETRoNICO (SISTEMA DE REGISTRO

DE pREçOS - SRP), do tipo MENOR PREÇO POR LOTE). que será regida pela Lei n0 14.133, de 01 de

abril de 2OZl e pelo Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023, observados os termos da Lei

Complementar n; 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A

presente licitação será realizada no ambiente da plataÍorma eletrônica:

https //www.comprasqu ixelo.com. br.

ORGÃO GERENCIADOR: O Município de Quixelô/CE, através das Secretaria Municipal de lnfraestrutura

será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educaçâ0,

Secretarà Municipal de Deserwolvimento Agrário e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência

Social.

2A PAÉE: DAS CúUSULAS EDITALíCIAS

1.0. DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futuras e eventuais

aq u isiçoes/fomeci mentos de pneus, protetores, válvu las e câmaras de ar, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e máquinas

pesadas pertencentes a frota oficial do Município de Quixelô/CE, conforme anexos, partes integrantes deste

edital.

2.0. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME
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2.1 O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrÔn icos: https/lm rptos-

I icitacoes.tce.ce. gov.br, https://www.comprasquixelo.com.br e https :/lpncp.qov.br

2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico https :l/www.comprasqu ixelo.com. br.

2.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro do

Município, juntamente com sua equipe de apoio'

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
gr -lNieto Do AcoLHtMENTo DAS PRoPosrAS:

3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E

18 de março de 2025 às 16:00 horas.

lNíclo DA SESSÃO: 02 de abril de 2025, às 08:00
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3.3 - REFERÊructn DE TEMpO: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.4 - Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impep a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0. DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

4.1 - A Prefeitura Municipal de QuixelÔ está loca lizada na Avenida Luís Vicente da Silva, n0 30, Centro -

Quixelô/CE, CEP. 63.515-000, telefone: (88) 3579-1210.

5.0 - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁnIOS
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5.1 - A despesa deconente desta licitação

quadro abaixo:

conerá à conta da(s) dotação(Ões) orçamentária(s) constante(s) no

6.0 - DA PARTICIPAçÂO, DO C REDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

Orqão Unid. Orç. Elemento de DesPesa

04 01 1 0.1 22.0029.2.009. 0000 3.3.90.30.00

10.302.0014.2.017 3.3.90 00

04 01

05 02
1 0.304.001 4.2.020.0000
12.365.0002.2.038 .0000

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

05 02 12.361.0002.2.034.0000 3.3.90.30.00

07 01 04 122.0029.2.065.0000 3.3.90.30.00

08 01 04.122.0029.2.07',1 .0000 3.3.90.30.00

06 01 08.244.0007.2.0 54.0000 3.3.90.30.00

06 01 08.1 22.0029.2.062.0000 3.3.90.30.00

6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Licitações

do Município de Quixe
do LÍbano, no 251, Sala 1408 - Recife/PE,(GM TECNoLOGIA &

inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.464,263/0001 -29)

6.1.1 - O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no Portal de Compras da Prefeitura Municipal

de QuixelÔ, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatÓria Pregã0, em sua forma

eletrônica.
6.1.2 - para efetuar o cadastro no Portal de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de Quixelô, o fomecedor

deverá acessar a página www.comprasquixelo.com.br no link "Seia um fornecedor', deverá preencher o

formulário com as intormaçoes oOrigatorias (campos sinalizados como "campo obrigatorio") e anexar a

documentação de credenciamento descrita na página'

6.1.3 - O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e me seguida, clicar no botão

"Salva/'

6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de

Licitaçoes da Prefeitura Municipal de Quixelô e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela

nformação , devendo proceder, imediatamente , à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

ou aqueles se tornem desatualizados.

lô (uúww.cornBlasqujlg!9.c9Ín'br), com su'-\-+

INFoRMAÇÃO LTDA - Avenida República

porte técnico do sistema GM TECNOLOGIA
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6.1.S - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a preóunção de sua capacidade técnica para realização das transaçÕes inerentes a este

Pregã0.

6. iã - O uso cia senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

hansação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao orgão

ou entidade responsável por esta licitaçã0, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que Por terceiros.

6.1.7 -A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

b.f .A - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçã0.

6.1.g - eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

empresa associada (mencionadá no item acima) pelo telefone (81) 3877'1397, ou através do e-mail:

comerciallOqmcontato.com. br.

@taçãoempresassobadenominaçãodesociedadesempresárias(sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam

todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6 3. poderá participar Oeita trcitaçao úa e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consorcio' idÔnea

cuja natureza seja compativelcom o objeto licitado;

o.á.t. os licitantes participantes e que venham cotarem preços para os LOTES 01 e 02, deverão possuir

dentro dos seus ramos de atividades, além de comércio de pneus e similares, os serviços correlatos, como

troca, alinhamento e balanceamento e terem sede no raio máximo de 30 (trinta) km de distância da Cidade

de Quixelô, dispondo de espaço Íísico coberto, fechado e piso de concreto para acomodação segura dos

veículos, entre outros apareihamentos necessários a execução dos serviços, sob pena de desclassificação

nos refeiidos Lotes (esta redação somente será utilizada para a(s) empresa(s) que vie(em) ser contratada(s)

junto aos lotes 01 e 02.
'O.g.Z. 

n restriçã0, ora citada, não fere os princípios expostos na Lei Federal no'14.133/21, jâque o § 20, do

arl. 25 do diploma êm exame, apresenta que não são admitidas restrições que sejam irrelevantes ou

impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condiçã0, embora a

distância considerada, ál.rnç, o município de lguatu, havendo assim oficinas em número suÍlciente'

garantindo a ampla participâção e disputa na licitaçã0, não restando comprometido o princípio da

competitividade.
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:
o.+]t. será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado

e, para eÍeito de habilitaçao econômico-Íinanceira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6i.q.Zparaparticipantes em forma de consorcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;

6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consorcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
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6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.4.5 A substituição'de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão contratante e deverá

ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consÓrcio possui, no mínimo, os mesm0s

quantitativos para efeito de ha-bititaçao técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômico-

financeira apresentados pela emprela substituíd a, patafins de habilitação do consórcio no processo licitatÓrio

que oiiginou o conti'ato.

O S. Súa garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativàs, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V-
DO AiESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no GM TECNOLOGIA no

site www.comprasquixelo.com.br, o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006.

6.7. A partrcipação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.8. Não poderão disputar esta licitação:

6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridlca;

6.8.3. Empresa, isoiadámente ou âm consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.g.4. pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.g.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue-na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aflnidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

6.g.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido

condenada judicialmente, com tránsito em juigado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadorós a condições análogas às de esciavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalh ista;

b.A.g. Nao foderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar conflito de

intereãses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 10do art.90da 1ein.014.133,de2021.

6.9. O impedimentõ de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplica_da, inclusive a sua

controladora, controladá ou coíigada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da peisonalidade jui'ídica do licitante.

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu

reÍerem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio

serviç0, o autor dos projetos e a empresa a que se

das atividades de planejamento da contrataçã0, de
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execução da lic1ação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

6.11. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo economico.

6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de-integnante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

7.0 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA INICIAL

w
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7 .1. O cadastramento da ProPosta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas

junto à plataforma eletónica GM TECNOLOGIA (https J/www.coÍnBÍasglgelo..cgln.E).

7.1.1. Com relação à proposta inicia!, basta que a mesma seja cadastrada (preench ida) na plataforma,

rúir a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pÚblica, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado

em anexo.
1.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataÍorma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte :

a) lndicação em cada Iote da especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEiO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca dos itens propostos e,

neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "Proprio(a)", para que seja preservado

o sigilo do proponente;

b) ãreço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas

decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
Z.S. O lic1ânte deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no'11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da oroposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico do site https://www.comprasquixelo.com.br.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

(https/lwww.comprasquixelo.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acesso.

Z.S. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e

horário de abertura da sessão pública.

7.S.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGESiME no 7312022 clc

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n" 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apÓs a fase de envio de lances.

7.7. Será vedada a identiÍicação do licitante.
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7.g. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compoem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.g. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributáiios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos itens/prestação de serviç0.

7.10. Os preçor, tanto na próposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, nao-tn. assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0 - DA ABERTURA E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

I .il

8.1 - Abertas as propostas iniciais,

das mesmas. Caso ocora alguma

as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

deverá ser fundamentada e registrada no sistema,
o(a) pregoeiro(a) fará

desclassificaçã0, esta

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

g.2 - Os pirçor deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários

e globais.

a.ã - o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etaPa de lances.

b.+ - 1, elaboraçáo da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - TERM-O Oe àffgnÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composlo de iteni, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

b.+.f - Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -
Termo de Referência.

8.S - Serão desclassiÍicadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem

atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote,

g.6 - A não desclassifióação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitaçã0.
g.7 - O sistema disponibil2ará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

e.1. o(A)
licitantes

pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no

poderâo encaminhar lances que deverão ser

horário previsto no subitem 3.2, quando, entã0, os

apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

g.2.1. Na fase de lances, o lanie Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados

envios de lances, o licitanie que óotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
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g.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
g.ã.+, SO poderá haver eirpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

feuhada do rnodrr de disputa aberto e fechado'
g.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

b.+. N'o caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuizos dos atos realizados.

b.+.t. OuanOo a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas

após a óomunicaçâo do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação'

g.4.2. Caberâ ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa'adotado pãra este certame será o "@", nos termos 9o lt-5-6, da Lei Federal

no 14.133t2021, do Art. 22, inciso I e do Art. 23, da lnshuçâo Normativa SEGES/ME no 7312022, observados

os seguintes termos:
g.5.1. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, aelapa de envio de lances

durará CIldgZl Ínittutog e, apos isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração desta etapa.

deenviodelances,dequetrataoitemanterior,seráde02(dois}
minutos'e ocõnárá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçã0,

inclusive quando se tratar de lances intermediários.
g.5.3. Na hipótese de não haver novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a etapa será

encenada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 20 do atl.22

da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022.
g.5.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contrataçâ0, quando o substituir,

auxiliado pela equipe dL apoio, óoOeú admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital

de licitaçã0, para a definiçâo das demais colocaçÕes.
g.S.S. Ápói o reinício pievisto no item anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
g.5.6. Encerrada a etapa de que trata o item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

disposto no § 20 do art. 22 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

g.S.7. Definião o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçÕes mais vantajosas com

o prirrreiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.

S.b. npOs a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior'porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 41,da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
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g.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadâs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.g. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

g.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

g.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, apÓs encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

ío.o - DA NEGOCAçÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1 - Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçÕes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021

10.2 - Na hipotese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido paru a

contrataçã0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do

julgamento nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022

10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acomPanhada pelos demais licitantes.

10.4 - Quando o primeiro colocado, mesmo apÓs a negociaçã0, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, a negociação poderá ser Íeita com os

demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação

estabelecida no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os

critérios de deseúpate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.5 - Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.

10.6 - O pregoeiro soliciiará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS) HORAS,

exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, apos a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

10.7 - É facultado ao(á) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo.

10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio

eletrônico trttpsi//www.cômprasquixeto.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acanelará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificaçã0, sem prejuÍzo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0

14.13312021.

10.g - Apos a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

I't.
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11.0 - DA APRESENTAçÃo E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS)

t.-í\í(
I
I

Jot
r

'1 1 .1 . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll'Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas,

quantitativos, devendo ser devendo ser indicada a MARCA/MODELO dos itens propostos e quando se tratar

de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)" e demais informaçÕes relativas ao produto/serviço

ofertado.
ii.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da

mesma, no montante estipulado em 1o/o (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos

termos do Artigo 58 da Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1. Entendã-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço arrematado. Caso a licitante

arremate mais de um lote, entende-se por valor "Estimado da Contratação" a soma dos valores de todos os

lotes por ele vencidos.

11.2.i.A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob_a forma escritural, mediante registro em

.irt p centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;
ttiy fia-nça óancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento Único, com resgate pelo valor total,

11.2.3. Optando por caução em dinheiio, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCARI'O, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de

euixelô, Gonia Corrente no tZb.SBl-e, Agência n' 122-8 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados

em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0.

11.2.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovação da

apólice ou de documento hábil àxpedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta)

dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

11.2.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante entregará o documento

original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- BEneficiário: Prefeitura Municipal de Quixelô.

- objeto: Garantia de proposta d. pr.ço, finalkeadequada do PREGÃO ELETRÔNICO no 2025.03.14.1.

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação'

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que Íor declarada fracassada a licitaçã0.

11.4. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contrataçã0.

ti.s. o licitante não poderá coiar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11.6. Na cotação do preço unitário não será admitido o Íracionamento do centavo.

11.7. Nos preços propóstos já estarão incluidas as despesas referentes a Írete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto
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11.8. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

coopeátivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico'

t tlg. epOs a apresentaçao Oa proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

1 1 . 10. lniciada a Íase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende àó óndiçoes de'participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0
'14.131t202\,especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura

contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)SICAF;
Oj CaOastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https:l/www.portaldatransparencia'qov.brlsancoes/ceis); e

c)caà@Éunidas-CNEP,mantidopelaControladoria-GeraldaUnião
(https:/l'wwr,v. porialdatransparencia.qov. br/sancoes/cnep),

i111. A consulta áos caoastros sera reatizáoa em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário.

11.12. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, porfalta de condição de

participaçã0.

it.tg.'Cáso observada a inexistência de san@es impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
y.:14-. para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido

nas condiçoás-definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

11.14.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçÔes ilegais;

11.14.2. Não obedecerem às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

11.14.3. Apresentarem preços'maniÍeitamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;

11.14.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.14.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

11.14.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.15. derá considerado indício de inexequibilidade das oropost?s, valorês inferiores.a 50% (cinquenta

porcento)stermosdalnstruçãoNormativaSEGESIMEno
73t2022.
11.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1 f .i6.1. eue o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

ll,16.2,lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

11.17. Se houver indicios de inexequibilidaàe da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proPosta
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11.18. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

11.1g. Se a oroposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a)examinará a proposta subsequente,

observada a'ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

í2.0 - DA FASE DE HABILITAçÃO

12.1 - Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitacão Jurídica:

12.1.1 -Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

li.l.Z- Regístro comerciale seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do Licitante;

12.1.3 - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

12.1.5 - Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará

condicionada à veriflcação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br, em se tratando de

Microempreendedor lndividual - MEI;

- Qualificação Técnica:

12.1.6 - Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

12.1.6.1 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.

- Resularidade Fiscal. Social e Trabalhista:

121.12- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

12.1.13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

12.1.14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

12.1.15 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

12.1.16 - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

12.1.17 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.1.18 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.1.19 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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- Qualifi cacão Econômico'financeira :

12.1.20 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçÕes contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

12.1.20.1- A dccunnentação exigida acima estará restrita ao Último exercício social, no caso de empresas

constituídas há menos de dois anos;

12.1.21- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

- Declaracões:

12.1.22- Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos dlreitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençoes coletivas oe traoaho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das proPostas;

12.1.21I Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados

menores de 1g (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis)anos

em qualquer tra'balho, óalvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso

XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

12.1.24- Declaração de que óumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especíÍicas.

12.1.25- Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das

informaçÕes prestadas, na Íorma da lei;

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma Íorma

que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

dias, contados áa data oa reátizaÇao da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do orgão exPedidor.

i.Z.l'- Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscriçôes.
12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM

Tecnologia, no sítio eletrônico https:/lwww,comprasquixelo.com.br, em formato digital, os documentos de

habilitaçãio exigidos neste Edital, apos solicitação do(a) Pregoeiro(a),.por meio do sistema eletrÔnico, no prazo

de 2 (düas) hõras, podendo ser piorrogado, for igual período, nas situaçoes elencadas no § 3o do art. 29, da

lnstrução Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de 2022'

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação'

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

12.5 ,^. nãc apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GM Tecnolo!i., no sítio eletrônico httpsJlwww.comprasquixelo.com'br,. dentro do prazo

estipulado no item i2.31 assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados

acima, acarretará na inabilitacãoldesclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante
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subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, sem prejuízo da sanção prevista

no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

í3.0 - DrsPoslÇoEs SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será

assegu rado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a), para a

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13.2 - A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar 0s

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicação'

í4.0. DOS PEDIDOS DE ESC LARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIo

14.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente Processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três)dias úteis anterio res à data fixada Para abertu ra das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico , no endereço cPlquixelo@gmail .com, inÍormando o número deste pregão e o Órgão

interessado ou por meio da plataforma https:/lwww.comprasquixelo'com.br.

14.2 - Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as inÍorma@es para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3 - os esclarecimenios serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela

plataÍorma eletrónica aos interessados.

i+.+ - nte 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o piesente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, no endereço

cplqiixelo@gmail.com, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataÍorma

https ://www.comprasqu ixelo.com. br'

145 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrôn ica.

i+.0 - ns respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7 - Deierida a impugnação contra o piesente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, ObservadO, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial'

14.g - Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

td.g - ns impugna@es e os peáidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14.g.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente Processo.
14.10 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo oe ãtã 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.
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15.0 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

M

I

15.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lein0 14.133,de2021

15.2 - Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis Para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da Plataforma

https l/www.comprasq u ixelo.com. br.

15.'2.1 - Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1S.3 - Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

É.q A ausência Ce manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

1S.S - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua àecisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deveÉ proferir sua decisâo no prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

1S.7 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma https ://www.comprasq u ixelo.com. br.

16.0 - DAS TNFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,

't 6. 1 .1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou

com dolo ou culpa:

nâo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame,

16.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao Último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do edital;

t6.t.g - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa,a a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1 .3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishação;

16.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
16.1 .5 - Fraudar a licitação;

16.1.6 - Comportar-se d-e modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando.

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
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c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12'846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei no 14.133,de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes san@es, sem p§uízo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1- Advertência;

16.2.2 - Multa;

16.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou atê que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16,3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:

16.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4 - Os danos que dela provierem parcaAdministraçâo Pública;

16.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos c:'gãos de controle.

16.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 - Para as infra@es previstas nos itens í6.1.1, 16.1.2 e í 6.1.3, a multa será de 0,50/o a 150/o do valor do

contrato licitado.

16.4.2- Para as infraçÕes previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, í6.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15o/oà

3070 do valor do contrato licitado.

16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

16.6 - Na apiicaçao da sanção de multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 16.1.í, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.g - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4,16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.í.8, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2e 16.1.3que justiÍiquem a imposição

de penalidade máis grave que a sançào de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n.0 14.13312021

16.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art.45, §4o da lN SEGES/ME n.0 73, de2022.

16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes áos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanSes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o

iecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

\A.lZ - Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

i;lq - A aplicação das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

17.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

17.1 - Encenadas as fases de julgamento

licitatório será encaminhado à autoridade

e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

oi.rservado o disposto no art. 71, da Leino 14.133,de2021'

17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razÕes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

17.3 - O sistema geraiá ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

18.0. DA ATA DE REGISTRO DE

18.1 - Homologado o resultado da icitaçã0, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)dias,

contados a partir da data de sua convocaçã0, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçâ0, sem p§uízo das sanções

previstas na Leino 14.133,de2021.
'18.2 

- O prazo de convocação poderá ser prorogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classiÍicado ou do fornecedor convocado, desde que:

18.2.1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

18.2.2 - a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçã0.

1n 3 - A Ata cle Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital, com autenticidade

reconhecida pelo ICP-Brasil.

1g.4 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o Orgão Gerenciador realizará consulta para

verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaçã0.

1g.S - Serão formaiizadas tantasAtas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçâo do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições
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18.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.

18.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação especifica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

ig.g - e iacuttado à Administraçã0, obedecendo a ordem de classificação, convocar os licitantes do cadastro

de reserva ou, se não houver, os remanescentes da licitação para assinarem a ata de registro de preços, em

igual pnazo e nas mesmas condiçÕes propostas pelo vencedor, quando este não atender a convocação para

assinatura da Ata de Registro de Preços ou no caso de cancelamento do registro de preços.

18.8.1 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem assinar a ata de registro de preços nos termos do

disposto no iiem anterior, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a

ordem de classificaçã0, para a assinatura da ata nas condições ofeúadas por estes, desde que o preço seja

igual ou inferior ao estimado para a contrataçã0.

ú.g - er regras referentes ao órgão gerenciador e a eventuais adesÕes constam na minuta da Ata de

Registro de Preços.

le.o - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

19.1 - Os licitantes serão convocados durante a sessão, se assim desejarem, para ajustarem seus preços a0

valor da proposta do licitante mais bem classiÍicado, bem como para manifestarem se irão manter sua

proposta original (lance Íinal), visando a formação de cadastro de reserva.

19.2 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

19.2.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

19.2.2.d0s licitantes que mantiverem sua proposta original.

1g,3 - Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

na ata.

19.4 - A apresentação de novas propostas na Íorma deste item não preludicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.

19.i.1 - Para fins da ordem de classificaçã0, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

ig.§ - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

19.5.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos nc edital; ou

19.5.2. quando houver o cancelamento do registro do Íomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023.

20.0 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

20.2 - Será divulgada ata da sessão pÚblica no sistema eletrÔnico;

20.3 - Na contagém dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-seão os dias

de vencimento.
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20.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente da

Prefeitura Municipal de Quixelô;

20.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contrataçâ0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada;

20.6 - E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatÓrio;

ZO.Z - Rs normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;

20.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

20.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatÓrio;

20.10 - Os licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

20.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico, Íicando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
20.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitaçoes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAçÃO ou INABILITAÇÃO;

20.13 - O ciesatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público;

20.14 - Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;

20.15 - Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como Íorma

de garantir a lisura do certame;

20.i6 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Quixelô, Estado do Ceará.

2í.0. DOS ANEXOS

21.1. Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll- Modelos de DeclaraçÔes

ANEXO lV - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO V - Minuta do Contrato

Quixelô/CE, em 14 de março de 2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Pregão Eletrônico no 2025.03. 14.1
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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1. DO OBJETO E DAS coNoçoes GERAIS DA coNTRArnÇÃo

1.1- Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes/fomecimentos de pneus, protetores, válvulas e

camaras de ar, abrangendo os serviços de troca, alinhamento e balanceamento , destinados ao atendimento

das necessidades dos veículos e máquinas pesadas pertencentes a Írota oficial do Município de QuixelÔ/CE,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

Lote 0í: Pneus (passeio e utilitários)

Valor TotalValor
unitárioQtde.Unid.EspecificaçãoItem

R$ 74.880,00R$ 585,00UND 128

Pneu Ref. 175170 R14 novo,
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

nao

normas da ABNT

I

R$ 881,00R$ 220,25UND 42

podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

Pneu Ref. 90/90X18 traseiro novo, não

n da ABNT

R$ 726,68R$ 181 ,674UND

Pneu Ref. 275X18 D
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

ianteiro novo, não

normas ABNT

3

RS 5.s16,00R$ 689,50UND 84

Pneu 195/55 R16 novo, não

recapados, recauchutados ou

remoldados, possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

podendo ser

normas da ABNT v ntes.

R$ 10.216,00R$ 1.277,008UND

Pneu 265/70 R16 novo,
recapados, recauchutados ou

remoldados, Possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

não podendo ser

normas da ABNT

5

R$ 3.652,00R$ 456,50IUND6

Pneu 175/70 Rí3 novo, não

recapados, recauchutados ou

remoldados, Possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

podendo ser

normas da ABNT ntes.

R$ 8.994,64R$ 1.124,338UND7

Pneu 235/75 R15 novo, não
recapados, recauchutados ou

remoldados, Possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

podendo ser

normas da ABNT ntes.
R$ 104.866,32Total:
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Lote 02: Pneus (micro-ônibus, ônibus caçamba, pipa e baú)

Item Especificação Unid.
Valor

unitário Valor Total

I

Pneu Ref. 215175 R17,5 novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

UND 36 R$ 1.791,25 R$ 64.485,00

2

Pneu Ref. 1000X20 novo, não Podendo
ser recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

UND 60 R$ 2.195,00 R$ 131 .700,00

3

Pneu Ref. 275 I 80 R 22.5 novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

UND 36 R$ 2.924,75 R$ 105.291,00

4

Pneu 195/75 R16C novo, não Podendo
ser recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT viqentes.

UND 12 R$ 1.092,33 R$ 13.107,96

5

Pneu 205/75 R16C novo, não Podendo
ser recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

UND 12 R$ 1.320,93 R$ 15.851,16

Total R$ 330.435,í2

Lote 03: Pneus (máquinas Pesadas)
Valor

unitário
Valor TotalUnidEspecificaçãoItem

R$ 48.924,6012 R$ 4.077,05UND1

Pneu Ref. 12.5 I 80 -18 - Dianteiro novo,
não podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, possuir
certificado de aprovação pelo lnmetro e
atender as normas da ABNT vigentes.

R$ 63.008,00R$ 7.876,00UND

Pneu Ref. 17.5 -25 Traseiro novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

2

R$ 81.720,00UND 12 R$ 6.810,00

Pneu Ref. 14OOX24 TG SGG-2A I G-2 -
Capacidade 12 lonas sem câmara nylon
para máquina niveladora Para aro
côncavo, novo, não Podendo ser

3
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recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT

8 R$ 6.873,75 R$ 54.990,00UND4

Pneu 19.5-24 traseiro novo, não podendo
ser recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

R$ 35.9s2,72UND 8 R$ 4.494,09

Pneu 14.9-24- dianteiro novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT viqentes.

5

R$ 8.381,14 R$ 67.049,12UND 86

Pneu 18.4-34- traseiro novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

R$ 10.512,00UND 8 R$ 1.314,007

Pneu 750-16 novo, não podendo ser
recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

R$ 362.í56,44Total

Lote 04: Câmaras de ar, válvulas e protetores

Unid. Qtde.
Valor

unitário
Valor TotalItem Especificação

R$ 231,00 R$ í.848,00UND I
Câmara de Ar 12.5 / 80x18 novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

1

I R$ 480,25 R$ 3.842,00UND2

Câmara de Ar 17.5 - 25 novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovaçâo pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

10 R$ 316,33 R$ 3.163,30UND3

Câmara de Ar Km -24 novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

R$ 240,52UND 4 R$ 60,134

Câmara de at 90/90X18 novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.
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Câmara de at 275X18 novo, não

podendo ser recapados, recauchutados
ou remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as

normas da ABNT

1.2 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, observando o

Artigo 1 05 da Lei Federal no 14.13312021 .

1.c - Os materiais/oens ora referenciados enquadram-se no conceito de serviços comuns, conforme deÍinido

noincisoXlll doArt.60daLei n" l4.l33l2o2l,hajavistaquesetratadeserviçoscomuns,cujospadroesde
desempenho e qualidade podem ser objetivamenie definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

5 UND

Pru §uidnr
dpYocê

4 R$ 41,52 R$ 166,08

R$ 238,03 R$ í9.042,4080UND

Câmara de Ar 1000 X 20 novo, não
podendo ser recapados, recauchutados
cu ;'emoldados, possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT ntes.

^

R$ 6.375,00R$ 106,25UND 607

Protetor Aro 20 novo, não
recapados, recauchutados ou

remoldados, Possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as

podendo ser

normas da ABNT

R$ 2.655,0012 R$221,25UND8

Protetor Aro 24 novo, não

recapados, recauchutados ou

remoldados, possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

podendo ser

normas da ABNT v ntes.

R$ 2.925,0012 R$ 243,75UND

Protetor Aro 25 novo,
recapados, recauchutados ou

remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as

não podendo ser

normas da ABNT

I

RS 1.038,68R$ í 1,29UND 9210 Válvula 14.

R$ 137,44R$ 17,18UND 811 Válvula 16.

R$ 783,00R$ 15,66UND 50Válvula 17,5.12
R$ 602,64R$ 16,74UND 36Yálvula22,5.13

R$ 662,88I R$ 82,86UND14

Protetor aro 16 novo, não
recapados, recauchutados ou

remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as

podendo ser

normas da ABNT

R$ 1 19,00 R$ 952,008UND

Câmara de ar Para Pneu
não podendo ser recaPados,

recauchutados ou remoldados, possuir

certiÍicado de aprovação pelo lnmetro e

atender as normas da ABNT

750x16 novo,

15

R$ 
'14.433,94Total:
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de mercado, e são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de

modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço.

1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 841.891,82 (oitocentos ê quarenta e um mil e

oitocentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos). conforme custos unitários apostos na tabela

acima, obtido através da ttÉOn DOS PREçOS unitários cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo

setor de compras do MunicÍpio de Quixe6/cE, nos termos da INSTRUÇÃO NoRMATIVA SEGES/ME N0 65,

DE 7 DE JULHO DE2O21.
1.5 - para dar início ao presente processo administrativo, a Prefeitura Municipal, através do Setor

Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contrataçã0, estando os mesmos

compatíveis com os valores praticados pálo mercado, conforme exige o art.23 da Lei Federal no 14.133121.

2. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1 - O Município de QuixelÔ/CE, através da Secretaria MuniciPal de lnÍraestrutura será o órgão gerenciador

e a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educaçã0, Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente,

participantes da Ata de Registro de Preços.

Secretaria Municipal de Assistência Social serão os orgãos

I

3. DA EDA DA NECESSIDADE DA CONTRA

3.1 - Para a (Art.60

lnciso XLI),

L contratação deste objeto

em sua forma ELETRONICA (art. 17),

será adotada a modalidade de licitação denominada

no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP (Art. ô0

lnciso XLV), a qualobservará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei Federal no

14.133, de 01 de abrilde 2021e pelo Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023, ao que determina

a LeiComp lementar n" 123/2006, Lei Complementar n0 14712014 e outras normas ap licáveis à espécie.

3.2 - A necessidade da contratação decone do fato de que os materiais atualmente em estoque não são

suficientes para suprir as demandas diárias, ocasionando riscos operacionais que podem comprometer a

prestação adequada dos serviços essenciais à populaçã0. O fomecimento ininterrupto de água tratada e a

corretá destinação do esgoto eiigem intervençoes regulares, que só podem ser executadas com os insumos

necessários devidamente disponíveis.

4. DA DESCR§ÃO DA SOLUçÃO

4.1 - A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

5. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO

5.1 Considerando as quantidades, os pequenos valores individuais, os custos do frete Para envio dos

materiais/bens, bem como, proporcionar maior interesse e a maior competividade entre os licitantes, optou-se

pela formação de gruPos.

S.1.1 - Os itens serão agrupados formando o Lote/Grupo em razão de guardarem compatibilidade e por terem

natureza similares.

S.2 - No Estudos Técnicos preliminar assente o entendimento de opção pelo parcelamento em Iotes

assegura maior eficiência na execução do contrato, melhor qualidade na entrega dos produtos e

económicidade para a administração pública, alinhando-se aos princípios da Lei no 14'13312021.
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5.2.1 - A formação dos lotes/grupos não restringirá o caráter competitivo do certame licitatório, pois os itens

são comuns a uma mesma tinna de fornecimento por diversas empresas tanto no âmbito do mercado local,

regional ou nacional e nem p§udicará a obtenção de economia de escala, posto que a Íormação do grupo

poisibilitará a atratividade dos fornecedores para a oferta de lances reduzindo de forma significativa a

possibilidade de oconência de itens desertos, em razão das pequenas quantidades e/ou dos valores para 0s

itens.

6. DA CLASSIFICAçÃO DoS PRODUTOS'BENS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

I
ffi"

6.1 - O(s) produto(s) objeto da contratação são classificados como bens comuns, Pois os Padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiÍicaçoes usuais de mercado

6.2 - O(s) produto(s) serão fomecidos por empresa(s) no ramo, em conÍormidade com a legislação vigente e

padrões de sustentabilidade exigidos pelo Município de Quixelô, que deverão ser especificados no Termo de

Referência.

6.3 - Da estrutura necessária à realização dos serviços, capacidade operacional e logística:

6.3.1 - A empresa deverá dispor de instalaçoes apropriadas, equipamentos e ferramentas especíÍicas para

realizar a troca de pneus.

6.3.2 - A empresa deve contar com equipe técnica devidamente qualificada e com formação específica paru

troca, alinhamento e balanceamento dos veiculos.

6.4 - Exigência de delimitação da localização geográfica:

6.4.1 - Nõ processo de Aquiáiçao de pneus, iomà-se imprescindivelestabelecer a exigência de delimitação da

iocalização geográÍica dás empresás prestadoras dos referidos serviços. Considerando as necessidades

operacionais e logísticas da PreÍeitura Municipal de QuixelÔ.

6.4.1.1- Justifica-se a deÍlnição de distânc1a máxima das instalaçoes onde serão prestados os serviços

correlatos, como troca, alinhamento e balanceamento para um melhor acompanhamento destes e em nOme

da eficiência, as instala6es da futura Contratada deveÉo estar localizadas a uma distância não superior a 30

(trinta) Km da sede dô município de Quixelô, reÍerentes aos Lotes 01 e 02 devendo ser calculada por

àiograinalaplicativo GpS, devenáo ser considerado o caminho por estradas transitáveis asfáltica, dispondo de

iocà apropiiado para a guarda e conservaçâo dos veículos e maquinas pesadas, enquanto estiverem sob a

responsabilidade da emfresa, bem como equipamentos necessários a execução dos serviços.

6.5 - euanto a estrutura necessária à realização dos serviços, capacidade operacional e logística e a

exigência de delimitação da localização geográfica podeÉ a municipalidade promover diligência para

veriÍicação da disponibíidade de espaço operacional compativel com o disposto no item 6.3, assim como

poderá realiz4 pri, fins de veriÍicaçâo do atendimento à distância máxima estipulada no item 6.4'

b.O - n(t) empresa(s) deverá(ão) apresentar comprovação de habilitação jurídica, tecnica, fiscal, social e

trabalhisiá e o'e quâtifrcaçao econoúico-Íinanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n0

14.133121

6.7 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.
6.8 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.9 - A futura contratação contará com garantiá da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.1 33 , de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataçã0.

6.9.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.
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7 . DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de P

e poderá ser prorrogado, por igual período, com

reços oriunda do presente procedimento será de í (um) ano

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.13312021.

7.1.1 - O contrato decorrente da Atá de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momentoda contratação e a cada exercício íinanceiro a disponibilidade

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

7.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.

7.2 - A contratâção com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela entidade

interessada por intermedio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o artigo 95 da Lei 14.13312021.

7.2.1 - O instrumento contratualde que trata o item7.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

z.ã - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obseryado o artigo

124 daLei 14.13312021.

7.4 - Após a homologação da licitaçã0, o licitante mais bem classiÍicado, será convocado para assinar a ata

de registro de preçoi, Áo pr.ro e nas condições estabelecidos no edital de licitaçã0, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas naLei14.13312021.

2.4.1 - O prazo-de convocaçáo poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convôcado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração'

7.S - euando o convocado não assinaia ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital, Íica facultado à Administração convocar os iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem

de classiÍicaçã0, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

7.6 - A existéncia de preços registiados implicará compromisso de fornecimento nas condiçoes estabelecidas,

mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

8 - DO MODELO DE EXECUçÃO COUrmtUru-
8.1 - Os materiais/bens serão fomecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela PreÍeitura Municipal,

através da Secretaria solicitante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for

mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas

aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Contratada.

8.2 - Cada item tem sua especiÍicação bem deflnida, conforme tabela (item 1'2), que deverá ser

minuciosamente observada pelo Íornecedor;
g.3 - Os materiais/bens deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.
g.4 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os materiais/bens que vierem a ser recusados

por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação'
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8.5 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os

materiais/bens deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de

industrialização e o prazo de validade, quendo for o caso.

8.6 - Caso a Administração venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos materiais/bens.

8.7 - O recebimento dos materiais/bens será efetuado nos seguintes termos:

8.7.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a

especificação;

A.i,Z - Deiinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto/bem, pelo setor responsável

pela solicitação e consequentemente aceitaçã0.

* a - Os materiais/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçoes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

48'(quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação

das penalidades.
g.g - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

inconeta execução do contrato,

8.10 - A Íiscalizáção ficará a cargo de servidor pertencente a Administração designado para esse fim, em que

serão entregues os materiais.

8.11 - A fafiá do material/bem, cujo fornecimento incumbe à Contratada, não poderá ser alegada como motivo

de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência,

e não eximirá a fomecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos bem como as

demais condições estabelecidas.

8.12 - Em nip-Otese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condiçÕes pactuadas, ficando sob

responsabilidade da Õontratada o controle de qualidade do fomecimento, bem como a repetição às suas

próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados.

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 - O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totalou

parcial.

b.Z - fm caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.
g.g - ns comunicaçoes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal Formalizaçã0, admitindo-se o uso de mensagem eleÚônica para esse Íim.

g.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paru adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato
g.S - A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Leino 14.133, de 2021, art. 117, caput).

9.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condises estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados paru a Administração'
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9.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

9.6.2 - ldentiÍicada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÕes pa'a a

correÇão da execução do contrato, determinando Wazo paru o feito'

9.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

0 caso.
g.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
g.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrênclas relacionadas à execução do contráto e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
g.g - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos'

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

g.g.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
g.g - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato, contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

o,,jer,i de serviçoicompra, do 
-registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais,

elaborando relatório com vistas ã veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administraçã0.
g.g.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de em-penho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatÓrio de riscos eventuais'
g.g.2 - õ gestor do conüato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais, quanto ao

cumprimeãto de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contiatual, baseado nós indicadores objetivamente deÍlnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
g.g.3 - O gestor do conkato tomará providências paru a Íormalização de processo administrativo de

responsabilÉação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

Oa Lei no 1+.1 i3, Oe ZO21 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

gl0 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorTogação contratual.

g.ti - n contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

contrato.
g.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou entidade,

desde que devidámente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10. DO PAGAMENTO

Prn §uidnt
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10.1.1 - O valortotal estimado para a contratação é de R$ 841.891,82 (oitocentos e quarenta e um mi! e

oitocentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos).

10.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerôiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

10.2 - Forma de Pagamento
10.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

10.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.3 - Prazo de Pagamento
10.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 ftrinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

10.1.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.4 - Condições de Pagamento

10.4.1 -A emissão da Nóta Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.

10.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b)- a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do orgão contratante;

d) - o período respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
Í) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.4.3 - Havendo erro na apresentaçãó da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficaiá sooreitado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pràzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

10.4.4 -A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

10.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta Para:
a) - verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

bj - identificar possívei razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do Órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiflcaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diás úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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10.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

iO.+.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'

10.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

10.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.4.10.1 - lndependentêmente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.11- A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retençao tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar'

1í . DA FORMA E CRITÉruOS DE SEL DO FORNECEDOR

11.1 -Ofomecedorserá selecionado por meio da realização de procedimento de LlCl , na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, através de SISTEMA DE RESGISTRO DE PREÇOS - SRP, com

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

11.i - Previamente á cebbração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condiçÕes para contrataçâ0, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)- SICAF;
Oj - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (www. portaldatransparencia.qov. bíce is) ;

cl - iaOastro tlaclon'.t Oe Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.oov. br/sancoeslcneo)'

113 - A consg1a aos caOastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sÓcio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável'peta piática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público'

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no RelatÓrio de

Oconências lmpeditivas lndiretas.

11.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.
11.6 - Caso atendidas as condiçÕes para contrataçã0, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

117 - E dever do fornecedor manier atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou

encaminhar, quando solicitado pela Administraçã0, a respectiva documentação atualizada.

11.g - Não serão aceitos documentos de habiiitaçao com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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11.g - Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao Ct'tO e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuiçÕes.

11.10 - para fins de contrataçâ0, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitaçã0,

conforme disciplinado no Termo de Referência.
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12 - DAS OBRIGAçoES DA CONTRATANTE

12.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas Pela Contratada, de acordo com o futuro

13 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

13.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

contrato;
12.2 - Recebero objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
12.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
'12.4 '- 

Acompanhar e 1scalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela

Contratada;
12.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

tZ.O - grutuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçÕes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

12.7 - Aplicar à Contratada as sançÕes previstas na lei e no futuro Contrato;

12.g - Cien11car o Orgão compeiente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçÕes pela Contratada;

12.g--Êxplibitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.10 -A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual perÍodo, quando motivada;
'12.11 - Responder eventuaijpódidbs dé reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis;

12.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

dcco:'l'ência de aio da Contratada, de SeuS empregados, prepostos ou subordinados'

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestordo contrato ou autoridade superior

6rt. teZ, ll, da Lei no 14.133, de ZOill e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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13.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalo! em parte, no prazo

fixado pel'o fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.5 - Responsabilizâr-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução ôontratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

tg.-O - fntregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

1) - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3j - certidoes que comprovem a regularidade perante atazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da contratada;

4) - Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

tâ.2 - nesponsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

13.b - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;

13.9 - paralisar, por determinação âa Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.10 - Manter durante toda a'vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

13.11 - óumprir,-durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei no 14.133, de 2021);

13.i2 -'Comprovar aieserra de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregádos que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133,de2021);
13.13 - Guardar sigilo óobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

coúplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório P.fra o atendimento do

objeio da contrataçã0, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021;
13.15 - Curnprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

13.16 - Alocar os empiegados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulaj do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;
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13.11 - Orientare treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;

13.1g - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públicos;

13.1g - Súbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

13.20 - Não permitir a utitizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

14. DAS INFRAçOES E SANçoES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o conconente que, com dolo ou culpa:

14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

iq.l.Z - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a)l Nao enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) - Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) - Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) - Apresentar proposta em desacordo com as especificaçÕes do instrumento convocatÓrio;

14.1.1 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contrataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1- Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

j4.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;

14.1.5 - Fraudaro processo;

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) - Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) - lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

cÍ - Aoresentar amostra Íalsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

14.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 2013;

14.2 - Com fulcro na Lei nô 14.133 , de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos

conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 - Advertência;

14.2.2-Mulla,
14.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

da punição ou a[é que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

os motivos determinantes
que aplicou a penalidade.
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14.3.1 -A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.S - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes

dos órgãos de controle.

14.4 -^mu[a será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias Úteis, a contar da comunicação oficial.
'14.4.i 

-Para as infraçoes previstas nos itens 14.1.1,14.1.2e14.1.3, a multa será de 0,5o/oa 15% do valordo

contrato.
14.4.2-Pai'a as iníiações previstas nos itens 14.1.4,14.1.5,14.1.6,14,1.7 e 14.1.8, a multa será de 15o/oa

30% do valor do contrato.

14.5 - As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

j4.6 - Na apiicaçao da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimação'

14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2e 14.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminishação PÚblica

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.g - poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como

pelas infrações administrativas prwistas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de

penalidade-mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Leino 14.13312021.

i+.g - n recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, 0u em

aceitar ou retirar ô instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item

14.1.3.L, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n0 73, de 2022.

14.10 - A ap-uração de responsabilidads relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes áos seus quadros permanentes, que avaliaÉ fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especiÍicar aS provas que pretenda produzir'

14.11 -Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâ0, o qual seÉ dirigido a.autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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14.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

iqru -A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

í5 - DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRn

15.1 - As despesas do(s)futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de Repasses Federais

e Tesouro Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias

nid. Elemento de

04

16. DAS DISPOSIçOES FINAIS

*---*-'-

Orgão
3.3.90.30.0004 0'l I 0.1 22.0029.2. 009. 0000

01 10302.0014.2.017 3.3.90.30.00

04 01 1 0.304.001 4.2.020.0000 3.3.90.30.00

05 02 1 2.365.0002.2.038.0000 3.3.90.30.00

05 02 1 2.361.0002.2.034.0000 3.3.90.30.00

07 01 04.1 22.0029.2. 065.0000 3.3.90.30.00

08 01

01

04.1 22.0029.2.07 1 .0000
08.244.0007.2.054.0000

3.3.90.30.00
3.3.90.30.0006

06 01 08.1 22.0029.2.062. 0000 3.3.90.30.00

16.1 - Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justiÍicado

16.2 - A PREFEITURA MUNICIPAL deverá anular o presente Processo , no todo ou em parte, semPre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

16.3 - A anuÉçao do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágraÍo único do

Art. 71 da Lei Federalno.14.133121.

16.4 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.
'16.5 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor, fica caracterizado descumprimento totalda(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garãntia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art' 90,

§ 50, da LeiFederalno 14.13312021.

i4.6 - Satientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

17 - DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Quixelô/CE para dirimrir os litígios que deconerem da execução do

futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1 
o, da Lei no 14.1 33i2'1
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Quixelô/CE, em 14 de março de 2025. 

Ana Larissa Carvalho de Oliviera 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Guilhe 
Ordenador De esas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Franc 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

llderlucia Când o de Oliveira Gonçalves 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

Orden r e Despesas 
Desenvolvimento Ag ária e Meio Ambiente 

PR EFEITURA ,A. 

iQUIXELO 

• 1 
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ANEXO II

MODELo DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipalde Quixelô, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal

no.14.133t2021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo de Pregão Eletrônica n0 2025.03.14.1 '
SRP.

Declaramos que não ocoreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Pregão

Eletrônico.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuições fiscais, paraÍiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Pregão Eletrônico'

Obieto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições/fornecimentos de pneus, protetores, válvulas

e câúaras de ar, abrangendo os serviços de troca, alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento

das necessidades dos veículos e máquinas pesadas pertencentes a frota oficial do Município de Quixelô/CE,

conÍorme especificaçoes apresentadas abaixo :

Lote 0í: Pneus (passeio e utilitários)

Item
Especificação Unid Qtde. Marca/Modelo Valor

unitário

UND 128

4

0002 Pneu Ref. 90/90X18 traseiro novo,
não podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, possuir
certificado de aprovação pelo lnmetro
e atender as normas da ABNT
viqentes.

UND

0003 Pneu Ref. 275X18 Dianteiro novo, não
podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, poswit

UND 4

Pneu Ref. 1i5170 novo,
podendo ser
recauchutados ou remoldados,
certificado de aprovação pelo
e atender as normas da

Pru §uidor
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175/70 R13 novo, não pod
ser recapados. recauchutados
remoldados, possuir certificado
aprovação pelo lnmetro e atender

da ABNT

Pneu Ref. 1000X20 novo,
podendo ser recapados
recaucnutaoos ou remoldados,
certificado de aprovação pelo I

e atender as normas da

PRÊrElTünÂ â

QUIX§LÕ
Prq Cuidqr
d*Uacê

certificado de aprovação pelo lnmetro
e atender as normas da ABNT
vioentes.

0004 Pneu 195/55 R16 novo, não podendo
ser recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vioentes.

UND 8

nnnÃ Pneu 265t70 R16 novo, não podendo
ser recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certiÍicado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT viqentes.

UND I

UND B

UUU / Pneu 235175 Rl5 novo, não podendo
ser recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vioentes.

UND I

Total

02: Pneus pa e baú)

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor
unitário Valor Total

000í Pneu Ref. 215175 R1 7,5 novo, nãc
podendo ser recapados,
recauchutados ou remoldados, possuit
certificado de aprovação pelo lnmetrc
e atender as normas da ABNT
viqentes.

UND 36

UND 60

36

0003 Pneu ReÍ. 275 I 80 R 22.5 novo, nãc
podendo ser recapados,
recauchutados ou remoldados, possuir
certificado de aprovação pelo lnmetrc
e atender as normas da ABNT
vioentes.

UND

0004 Pneu 195175 R16C novo, não
podendo ser recapados,
recauchutados ou remoldados, possuir
certiÍicado de aprovação pelo lnmetrc
e atender as normas da ABNT
vioentes.

UND 12

0005 Pneu 205175 R16C novo, não
podendo ser recapados,
recauchutados ou remoldados, possuit
certiÍicado de aprovaÇão pelo lnmetrc

UND 12

\:

I
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e atender as normas da

Total:

03: Pneus
Valor TotalValor

u
Unid. Qtde.

Item

12UND

novo, não podendo ser
recauchutados ou remoldados,
certificado de aProvação Pelo I

e atender as normas da

Pneu Ref. 1 /80-18-

UND B

17.5 -25 Traseiro novo,

recauchutados ou remoldados,
certificado de aprovação Pelo
e atender as normas da

Pneu
serpodendo

possu

UND 12

-Capacidade 12 lonas sem

recapados, recauchutados
remoldados, Possuir certiÍicado
aprovação pelo lnmetro e atender

niveladorala máquinapanylon
novo naoconcavo podendoaro

TG SGG.2APneu ReÍ. 1

da

IUNDrecauchutados ou remoldados,
certificado de aprovação Pelo
e atender as normas da

19.5-24 novo,
serpodendo

UND I

Pneu 14.9-24- dianteiro novo,
podendo ser
recauchutados ou remoldados,
certificado de aprovação Pelo
e atender as normas da

UND I

8UND
recapados, recauchutados
remoldados, possuir certificado
aprovação pelo lnmetro e atender

novo, nãoPneu

ABNT
Total:

Pneu 8.4-34- traseiro novo,
podendo ser
recauchutados ou remoldados,
certiÍicado de aProvação Pelo
e atender as normas da

pREÍElÍuRÂ râ

qÚXELÕ Ptq Cuidsr
delÍacê

de ar e
Valor

unitário
Valor TotalMarca/ModeloUnid. Qtde.

Item
Especificação

BUNDCâmara de Ar 12.5 / 80x18 novo' nã90001

./'.'
/.-\'

ABNT]

dq,l

I
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Câmara de Ar
podendo

-24 novo,
recapadosser

recauchutados ou remoldados,
certificado de aprovação Pelo I

e atender as normas da

Prq Cuids;
de líocê

w
I I

podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, possuir
certiÍcado de aprovação pelo lnmetro
e atender as normas da ABNT
viqentes.

0002 Câmara de Ar 17.5 - 25 novo, não
podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, possuit
certificado de aprovação pelo lnmetrc
e atender as normas da ABNT
viqentes.

UND ô

UND 10

4

0004 Câmara de ar 90/90X18 novo, não
podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, possuir
certiÍlcado de aprovação pelo lnmetro
e atender as normas da ABNT
viqentes.

UND

0005 Câmara de ar 275X18 novo, não
podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, possuil
certificado de aprovação pelo lnmetro
e atender as normas da ABNT
vioentes.

UND 4

0006 Câmara de Ar 1000 X 20 novo, não
podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, possuir
certificado de aprovação pelo lnmetro
e atender as normas da ABNT
vioentes.

UND 80

0007 Protetor Aro 20 novo, não Podendo
ser recapados, recauchutados ou
:'er"noldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as

normas da ABNT vigentes.

UND 60

Protetor Aro 24 novo, não Podendc
ser recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de
aprovação pelo lnmetro e atender as

normas da ABNT viqentes.

UND 12

UUUO

0009 Protetor Aro 25 novo, não Podendc
ser recapados, recauchutados oL

remoldados, possuir certificado de

aprovação pelo lnmetro e atender as

normas da ABNT viqentes.

UND 12

001 0 Válvula 14. UND 92

001 1 Válvula 16. UND I
oo12 Válvula 17,5 UND 50

001 3 Yálvula22,5 UND 36

001 4 Protetor aro 16 novo, não podendo set
recapados, recauchutados ou
remoldados, possuir certificado de

UND B

ffiaüixrlô «»
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O valor total da proposta e de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

IDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA

Empresa:
CNPJ:

Endereço: .,......

Cidade:
Telefone: ......,.. .e-mail:

lNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: .

ADtr.vt I .....,......

DADOS BANCÁRIOS
Banco:

Agência

Conta para depósito:
Titular:

Data: ..

Assinatura do Proponente

Jqo

F

)

Pro Cuidsr
deVocê

aprovação pelo lnmetro e atender as
normas da ABNT vigentes.

001 5 Câmara de ar para pneu 750x'16 novo,
não podendo ser recaPados,
recauchutados ou remoldados, possuit
certificado de aprovação pelo lnmetro
e atender as normas da ABNT
viqentes.

UND 8

Total:

ffiaüixrlô ffi
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ANEXO lll
MODELOS DE DECLARAçOES

A empresa
seu representante legal, o S(a).
e CPF no ................

...., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n0............. por intermédio do

......... portado(a) da Carteira de identidade n0 ..'....,..'..'..".....

..., DECLARA que:

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

,is.gúraào= na Ccnstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b)- Não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

àprãnOi, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) - Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

_.-L

? /i r\l r i l^

r
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ANEXO IV

MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Ata de Registro de Preços n0 .................

Pregão Eletrônico no 2025.03.14.'1 - SRP

O MUNlCiplO DE euyetÔ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.742.48010001-42, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr.

, residente e domiciliado na Cidade de Quixelô/CE, daqui por

diante denominado de oRGÃo GERENCIADOR DA ATA, e de outro lado a empresa

., estabelecida na inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 .., neste ato representada por

portado(a) do CPF no ............... , daqui por diante denominado de DETENTOR(A) DO

ireCfsràô DE pREçoS, considerando o julgamento do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico

no 2025.03 14.1-SR.É, RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a

classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta

Ata de Rógistro de preços, que vai assinada pelo Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Quixelô,

órgão gerãnciador e participante e pelo representante legal do Detentor do Registro de Preços, qualificados e

relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:

| - No Pregão Eletrônico no 2025.03.14.1 - SRP.

ll - Na Lei no 14.133, de 01 de abril de2021e pelo Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023,

observados os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como

aq u isiçÕes/fomecimentos de pneus, protetores,

alinhamento e balanceamento, destinados ao

objeto o Registro de preços para Íuturas e eventuais

válvulas e câmaras de ar, abrangendo os serviços de troca,

atendimento das necessidades dos veículos e máquinas

pesadas pertencentes a frota oficial do Municipio de Quixelô/CE, conforme especificações e quantidades

constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Edital Convocatorio, discriminado no quadro abaixo:

LOTE XX
Valor

Unitário
Valor TotalQtde Marca/ModeloUndDescriçãoItem

Prs Cuidsr
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2.2 - Éste instrumento não obriga a Administração a Íirmar contratações, exclusivamente por seu intermédio,

podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso

ou indenizaçao de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a

preferência para contratação em igualdade de condições.

).3 - fste instrumento seiá assinádo pelo(a) ordenado(a) de Despesas da Prefeitura Municipal de Quixelô,

órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, por delegaçã0, por seu substituto legal e pelo(s)

re[resentantà(s) oo(sitornecedo(ei) legalmente credenciado(s) e identificado(s) e pelos representantes dos

órgãos participantes, caso houver.

cúUSULA TERCEIRA. DO ORGÂO GERENCIADOR

3.1 - O Municipio de Quixelô/CE, através da Secretaria Mu nicipal de lnfraestrutura será o órgão gerenciador

da Ata de Regisúo de Preços.

cúusuu TERcEIRA - Do(s) oRGÃo(s) PARTTCTPANTE(S)

4.1 - Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria icipal de Educaçã0, Secretaria Municipal deMun

Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLAUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 - O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da sua

assinatura pela contratada, estando

94, da Lei n' 14.13312021, e Poderá
e comprovado o preço vantajoso.

sua eficácia condicionada à publicação do seu extrato nos termos do art.

ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes

6LAUSULA sExrA - DA GESTÃg, Do cERENcTAMENTo E DA FlscALlzAçÃo DA ATA DE REGlsrRo

PE rBE§gs_ _
6.1 - Durante a vigência do Registro de Preços, a gestão e a fiscalização da ARP serão realizadas por

servidores designados por portaria empÓs celebrada a Ata.

6.2 - O objeto 
-deverá 

ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasdaLei no 14.133,de2021,ecadaparteresponderápelasconsequênciasdesuainexecuçãototalou
parcial.

b.g - ns comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e o fornecedor devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

ô.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal poderá convocar o representante

da empresa detentora de registro de preços para reunião inicial, para apresentação do plano de fiscalizaçã0,

que conteÉ informaçÕes aierca das o-brigaçoes, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sançoes aplicáveis, dentre outros.
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6.6 - A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ARP, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de 2021, al'. 117 , caput).

6.7 - O fiscal da ARP acompanhará a sua execuçã0, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

6.7.1 - O fiscal da ARP anotará no histórico de gerenciamento daARP todas as ocorrências relacionadas à

execu6o, com a descrição do que for necessário para a regulanzaçâo das faltas ou dos defeitos observados.

6 2.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal da ARP emitirá notiÍcações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para o Íeito.

6.7.3 - O 
-fiscal 

da ARP informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

caso.

61.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do objeto nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor da ARP,

6.7.5 - O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término da vigência da ARP sob sua

responsabilidade, com vistas à pronogação tempestiva, se for o caso.

6.8 - O Íiscal veriÍicará a manutenção das condiçoes de habilitação da detentora do registro de preços,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessário.

6.8.1 - Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal atuará tempestivamente na solução do

problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.
6.g - O gestor da ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do objeto

contendõ todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento da ARP, a exemplo da ordem

de compra, do registro de oconências, de alteração ou proÍTogaçã0, elaborando relatÓrio com vistas à

veriÍlcação da neiessidade de adequaçoes do objeto para flns de atendimento da finalidade da

administraçã0.
6.9.1 - O gôstor acompanhará a manutenção das condiçÕes de habilitação da detentora do registro de preços

para Íins ie empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O.'S.Z --O gestor aiompanhará os registros realizados pelos fiscais de todas as ocorrências relacionadas à

execuSo ão objeto e às medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

6.g.i - O gestor emitirá dbcumento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela detentora do registro de preços, com

menção ao seu desempenho na execução do objeto, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferiáos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ateste de cumprimento de

obrigações.
6.9.4 -'O gestor tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de responsabilização

para Íins dã aflicação de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. '158 da Lei no 14.133, de

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso'

6.t0 - CompetiÉ a Administração Municipal, por meio de seu titular, o gerenciamento dos preços registrados

com a respectiva apreciação dos pedidos de adesão feitos por outros órgãos.
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cúusull sÉrtun - ol unlzlçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 - Em deconência da publicação desta Ata, a Administração Municipal poderá contratar os bens/produtos

diretamente aos Íornecedores com preços registrados, por me io da Íormalizaçáo de contrato, ordem de

compra e de emissão de nota de empenho, ou aplicar as penalidades previstas no caso de recusa do

detentor de registro de preços em entregar os bens/produtos ou executar os serviços no prazo estabelecido.

7.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade

da Administração Pública, na cond ição de órgão interessado, mediante autorização prévia do órgão

gerenciador e do fornecedor.

1.2.1 - O órgão que aderir ao registro de preços, quando autorizado, poderá adquirir ate 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos registrados em ata, de uma só vez ou parceladamente.

7.2.2 A totalidade das contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços, nas condiçoes

previstas no item anterior, independentemente da quantidade de adesÕes, não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços.

7.2.3 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedordas

obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditorio, de

eveÀtuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas prÓprias

contrataçôes, inÍormando as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

7 .2.4 - Os órgãos e entidades interessados deverão efetivar a contratação em até 90 (noventa) dias, contados

a partir da autorização do órgâo ou entidade gerenciadora do registro de preços, observado o prazo de

vigência da ata.

7 ,r.5 - A comunicação ao órgão ou entidade gerenciadora do registro de preços acerca do cumprimento do

prazo previsto no subitem anterior será providenciada pelo órgão e entidade não participantes até o quinto dia

útil após a contrataçã0.

7.3 - Caberá ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para utilização da Ata por outros Órgãos da

Administração Pública, proceder à indicação do fomecedor detentor do preço registrado, obedecida ordem de

classificaçã0.
7 .4 - O detentor de preços registrados que descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preços recusando-

se a fornecer o objeto licitado, não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem

superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar

com a Administração e, ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu

registro cancelado.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES E RESPONSABILIDADES

8.1 - Os signatários desta Ata de

no Decreto Federal no 11.462, de

Registro de Preços assumem as obrigaçoes e responsabilidades constantes

31 de março de 2023, bem como as previstas na Minuta do Contrato, Anexo

V do Edital Convocatório.

8.2 - Competirá a Administração Municipal, órgão gestor do presente Sistema de Registro de Preços, o

controle e administração do mesmo, em especial, as atribuiçÕes estabelecidas no Edital.

8.3 - Caberá ao órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRP, as atribuições que lhe

são conferidas nos termos do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023.

8.4 - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:
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a) Atender aos pedidos eÍetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços,

bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua

vigência.

bf Fomecer os bens/serviços oÍertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos Órgãos

ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento

contratual.
c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do orgão gestor de Registro de Preços sobre a

p;'ctersão de orgão/entidade não participante (carona/adesão).

CLAUSULA NONA - DOS PREçOS REGISTRADOS

T\.

9.1 - Os preços registrados são os preços unitários

quais estão relacionados e em consonância com

ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os

o Mapa de Preços e servirão de base para futuras

contrataçÕes, observada as condiçÕes de mercado.

CLAUSULA DÉCIMA - DA REV§ÂO DoS PREçOS REGISTRADOS

rI*W
àÉ

10.1 - Os preços poderão ser revisados em deconência das disposiçÕes contidas na alínea "d", do inciso ll,

do artigo 124 e no artigo 134 da Lei no 14 133, de 01 de abril de 2021

10.2 - Os preços inicialmente regishados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
Iti.Z.l - Após o interregno de um ano, desde que haja solicitação do detentor do registro, os preços iniciais

poderão ser reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.2.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.2.3 - O reajuste deverá ser requerido pelo detentor do registro de preços antes da prorrogação da Ata de

Registro de Preços ou antes de decorrido novo marco para reajustamento dos preços.

10.r.4 - Caso o detentor do registro de preços não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, oconerá a preclusão do direito ao reajuste.

10.2.5 - Caso o índice informado acima venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor à época.

10.2.6 - Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oflcial para

reajustamento dos preços.

tO.-S - O órgão gerenciador da ata, ao constatar a existência de preço registrado acima do mercado, deverá

adotar as providências contidas no Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DA

LICITANTE VENCEDORA E DOS QUE MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL

11.1 - Conforme previsto no Art. 18, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023,o registro dos

licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da(s) licitante(s) vencedora(s) e os

que mantiveram sua proposta original, na sequência da classiÍicação do certame é o seguinte

ACEITARAM COTAR OS IGUAIS AO DA VENCEDORA
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Ordem de

Empresa:
CNPJ:

MANTIVERAM SUA PROPOSTA ORIGINAL

Ordem
Classificação

de

Empresa:
CNPJ:

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - As quantidades previstas para os itens com preços regiskados nas atas de registro

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

de preços poderão

participantes e não

participantes do registro de preços.

12.2 - O remanejamento somente poderá ser feito:

1? 21 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

12.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

12.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para eÍeito do remanejamento.

12.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

12.5 - Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizaro remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

12.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condiçoes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

12.7 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução

descentralizada será por meio do remanejamento.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

13.1 - Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçoes

previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de 2023

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIçOES PARA A CONTRATAÇÂO

I

14.1 - As aquisições dos bens ou prestação

serão formalizadas por meio de instrumento

o(s) licitante(s) vencedo(es).

PRETEITURÀ 
^

QUIXELÕ

de serviços que poderâo advir desta Ata de Registro de Preços

contratual, a ser celebrado entre o(s) órgão(s) participante(s) e
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14.2 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão participante

ou se recuse a efetuar o Íomecimento/serviç0, terá o seu registro de preço cancelado, sem p§uízo das

demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

14.3 - No caso citado no item anterior, será convocado, sucessivamente por ordem de classificafio, os

demais fornecedores.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ENTREGA/EXECUçÃO e OO RECEBIMENTO

15.1 - Quanto à entrega/execução:
15.1.1 - O objeto deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificaçÕes estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim como no Contrato

a ser Íirmado.

15.1.2 - O prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do

presente SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo I - Termo de

Referência, assim como no Anexo V - Minuta do Contrato.

15.1.3 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado

pelo órgão gerenciador e/ou participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de

entrega/execução e recebimento do objeto contratado.

15.1.4 - O objeto deverá ser entregueiexecutado rigorosamente de acordo com as especiÍicações

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a

não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de

reclamação ou indenização por parte da contratada.

15.1.5 - A Contratante designará um servidoícomissã0, cujo propósito será o acompanhamento da

entregaiexecução e a conferência desta com as especificaçÕes contidas no Anexo I - Termo de Referência.

Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações exigidas, o recebimento do mesmo será rejeitado.

15.2 - Quanto ao recebimento:
15.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do

objeto com as especificaçÕes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do

contrato, devendo ser feito por servidor do orgão gestor/órgão participante, do setor que procederá a

conferência.
15.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por

servidor do setor do orgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade

e quantidade estabelecidas Íoram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e

consequente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de

desconformidade.
15.2.3 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que

estiverem em desacordo com as especiÍicaçoes exigidas.

15.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo

de rt8 (quarenta e oito) horas, a contar do registro da ocorrência.

15 2,5 - A eventrral rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justificará

possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedora às sanções

previstas.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO PAGAMENTO
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16.1 - Forma de Pagamento
1â 1.1 - O pagameÀto será realizado através de ordem banqária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

16.1.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

16.2 - Prazo de Pagamento
16.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

16.2.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

16.3 - Condições de Pagamento

16.3.1 - A eúissão da Nóta Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contrataçã0,

confonne disposto no instrumento contratual.

16.3.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade,

b)a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante,

o; o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de reten$es tíbutárias cabiveis.
'íO.S.S - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prázo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçâo da situaçã0, não

acanetando qualquer Ônus para a contratante;

16.3.4 - A Nota F'lscalou Fatura deverá serobrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrÔnicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

16.3.S - próviamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

bi identiÍicar possíveÍ razão que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do Órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

iO.g.6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escriro, para quê, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.3.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem mmo quanio à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.3.g - persistindo a ineguÉridade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do procósso administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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16.3.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

16.3.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.3.10.1 - lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

16.3.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS INFRAçOES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

1 7. 1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14. 1 33, de 2021 , o detentor do registro de preços

que:

a) Der causa à inexecução parcial do objeto;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do objeto que €use grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do objeto;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto;

f) Praticar ato fraudulento na execução do objeto;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Pratioar ato lesivc previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

17.2 - Serão aplicadas ao detentor do registro de preços que incorrer nas inÍraçoes acima descritas as

seguintes sanções:
17.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do objeto, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.'133, de2021);

17.2.2- lmpedimento de licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima, sempre que não se justiÍicara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei

no 14.133, de2021);
17.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíngas "ê", "f', "g" e "h" do subitgm acima, bgm como nas alingas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133 , de 2021).

17 .2.4 - Multa'.

17 .2.4.1- Moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

17.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art, 137 da Lei no.

14.133, de2021.
17 .2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto, no caso de inexecução total do

objeto.
17.3 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Leino 14.133, de2021).
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17.4 - Todas as sançÕes previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, § 70, da 1ein014.133,de2021).
17.4.i - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de 2021).

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido, além da perda desse valor, a diferenp poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, §

80, da Lei no 14.133, de2021).
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comu n icação enviada pela autoridade competente.

17.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no'14.133, de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar.

17.6 - Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133 , de 2021)'.

a)A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.

17.7 - Os atos previstos como infra@es administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

17.8 - A personalidade jurídica do detentor do registro de preços poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

instrumento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à

pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 1 60, da Lei n0 14.1 33 , de 2021).

17.9 - O Orgão Gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

zvzl ).

1T .10 - As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133121.

17.11 - Os debitos do detentor do registro de preços para com a Administraçã0, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos decorrentes deste mesmo instrumento ou de outros instrumentos

administrativos que o detentor do registro de preços possua com a Administração, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abril de2022
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAçoES GERAIS DE ATUAçÃO CONFORME A LGPD

I*

18.1 - A partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçã0,

declaração ou de aceitação expressa, a empresa passa a Ser obrigada a cumprir a

agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em

independentemente de

Lei no 13.709, de 14 de

razáo do certame ou da

ata de registro de preços firmada.

18.1.1 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros,

ressalvados contratos específicos para tratamento de dados firmados de acordo com os ditames dessa Lei.

cúUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

19.1 - Fica eleito o foro do Município de Quixelô, Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas

cern a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. Assinam esta Ata os

signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais Ílrmam o compromisso de zelar pelo fiel

cumprimento das suas cláusulas e condições.

Quixelô/CE,

Orgão Gerenciador

Orgão PaÉicipante

Empresa Detentora do Registo de Preços

TESTEMUNHAS:
1) CPF

2) CPF
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO No....../......

Contrato para a Aquisição de pneus, protetores, válvulas e

câmaras de at, destinados ao atendimento das

necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXELÔ/CE, que entre si fazem, de um lado e do outro

O MUNICIPIO DE QUIXELÔ, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.742.4800001-42, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr.

, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado ............. ........, estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o neste ato representada por

portado(a) do CPF n0 ............... , apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo na modalidade Pregão EletrÔnico

n0 2025.03.14.1 - SRP, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril

de2021e no Decreto Federal n0 11.462, de 31 de março de 2023,mediante as cláusulas e condições a

seguir

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2025.03.14.1 - SRP, de acordo de acordo

com as normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021e do Decreto Federal no 11.462, de 31 de

março de 2023, devidamente homologado/autorizado pelo Sr ....., Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipalde ................

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a Registro de preços para futuras e eventuais

aquisiçoes/fornecimentos de pneus, protetores, válvulas e câmaras de ar, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e máquinas

pesadas pertencentes a frota oficial do Município de Quixelô/CE, conforme condiçÕes e exigências

estabelecidas neste instrumento.

2.2 - Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - O Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;
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2.2.4. Alade Registro de Preços n0............'.',."

2.2.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN E PRORROGAÇÃO

3.1 - O presente contrato terá vigência até contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14.133120210u enquanto deconero fornecimento dos produtos/bens dentro da vigência

do mesmo.

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusão, entrega, observação

vinculado a este Contrato.

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

CLAUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por

seg uinte Dotação Orçamentária

conta de Repasses Federais e Tesouro Municipal, previstos na

ôrqão Unid. Orç. Elemento de Despesa

cúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

7.í - Preço
7 .1.1 - O valor total do contrato e de R$ ( )

7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerôiais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0.

7.2 - Fcrma de Pagamento
1.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condições de Pagamento
7.4.1 - A eúissão Oa t1'ota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conforme disposto neste instrumento.
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7 .4.2 - O setor comoetente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) - o prazo de validade;

b)- a data da emissão;

c) - os dados do contrato e do órgão contratante;

d) - o período respectivo de execução do contrato;

e)-ovalorapagar;e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularizaçáo da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Preúiamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possíveÍ razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - À contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

cLAUSULA oITAvA . Do REAJUsTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRP ECONÔMICO.

F!NANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no Prazo

orçamento estimado.
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8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do lpCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do Último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será iealizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

B.g - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo do Íomecimento, desde que

objetivando o reestabeÉcimento do equilibrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de

so'brevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

conÍlgurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da

Lei 14.133t2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n0 14.13312021.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
g.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado ao presente

contrato;
g.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por eie substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

b.a - Àcompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

g.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensâ0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. 143, da Lei n0 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de ReÍerência e no presente Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

g.g - Cientiflcar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
g.g I Éxp[citamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Conhato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
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9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorogação por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze)dias Úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de SeuS empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscalou gestor do contrato ou autoridade superior

(art.137,ll, da 1ein014.133, de2021) e prestartodo esclarecimento ou informação poreles solicitados,

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Ílxado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Enhegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

curljurtta reiativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação;

10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da lein014.133,de2021)',
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo flscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei no 14.133,de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

oroposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contrataçâ0, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de 2021',

10.1S - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulai do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensÍlios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a

legislação de regência;

tõ.ll - Orientaie treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes pàra proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execu$o deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinapes dos Poderes PÚblicos;

10.1g - Súbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utitizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em habalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

I

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n014.133, de2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

Oi Oer causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

O) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato,

g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Éi eraticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 20'13.

t i .2 - Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sançoes:

112.1 - Adrrertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14'133, de2021)''
'11.2.2- 

lmpedimónto de licitar e contratai quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

1.2.á - 
'Declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaS "ê", "f', "g'' a 'h' dO SUbitem aCima deSte COntratO, bem COmO naS alineaS "b', uC' 
e "d", que jUStifiqUem

a imposição de fenalidade mais grave (art. 156, § 50, da Leino 14.133, de2021).

1124-Multa
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11.2.4.1 - Moratória de 10/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

11.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de2021.
11.2.4.3 - Compensatória de 100/o (dez por cento)sobre o valor totaldo contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
11.3 - A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021).

11.4 - Todas as sanSes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Leino 14.133,de2021)
11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lein0 14.133, de2021).

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133 , de 2021).

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comu nicação enviada pela autoridade competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

lnidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.6 - Na aplicação das sançÕes serão considerados (art, 156, §10, da Lei n0 14.133 , de 2021):

a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do Contnatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâ0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art, 160, da Leino 14.133,de2021).
11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ,

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)
ela aplicadas, para fins de

e no Cadastro Nacional de
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021).

11.1i - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133121.

11.1:1 -Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com a Administraçã0, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022.

CúUSU LA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art.96, da Lei n0 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá tervalidade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

iZ.q - n apólice do segúrogarantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

iZ.s - Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condi@es e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração'

12.7 --Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 -[reluiros adúndos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçÕes nele previstas;

12.í.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7.3 - obrigaçÕes trabalhisias e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

tZ.a - n modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.g - A garantia em Oúneiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fornecida, com coneção monetária.

12.10 - Caso a opçáo seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasile avaliados pãlos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministerio competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de Íianp bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil
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12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

12.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se aÍazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

12.14.i - O emitente da garantia oÍertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inicio de processo adminÉtrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

12.14.2- Caso se trate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caracterizando Íato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

12.15 - Extingúir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias-depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contratada.

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto/serviç0.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO COHTRRTUII-

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paúes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
13.2.1 -Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:

a)- Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÔes administrativas; e

Oi - Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

1q.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios
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cúusum oÉclul QUINTA - DAS ALTEmçÔes CONTRATUAIS

15.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leino 14.133,

de 2021.

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessáriõs, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebra6o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021 .

úusuu DÉctMA sExrA - DA PUBLIcAÇÂo

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 2011

CLAUSULA DÉCIMA SÉflMA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Quixelô/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme arl.92, §10, da Lei n014.133/21

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas ceiebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Quixelô/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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